
 
Ubá, 31 de março de 2022. 

 

Portaria 02/2022 – Divulgação do Plano de Ação para o Curso de Direito  

 

A Diretora do curso de Direito do Centro Universitário Governador Ozanam Coelho - UNIFAGOC, 

Clarissa Machado Felício, no uso de suas atribuições, visando tornar público o teor desta Portaria 

e: 

CONSIDERANDO que a CPA é um excelente mecanismo de apoio para a gestão da instituição de 

ensino. Por meio dos resultados consolidados após o período de avaliações, é possível identificar 

os pontos de fragilidade e propor melhorias e correções que contribuam para a evolução 

contínua da faculdade em termos de qualidade; 

CONSIDERANDO que a CPA divulga, semestralmente, aos diretores de curso o relatório da 

Avaliação Institucional feita pelos discentes da Instituição;  

CONSIDERANDO que as avaliações da CPA ajudam a gestão da faculdade a pensar em ajustes 

acadêmicos, estruturais, pedagógicos e administrativos para que o desempenho seja cada vez 

melhor.; 

CONSIDERANDO que a Direção do curso de Direito consegue guiar melhor as decisões na hora 

de fazer novos investimentos ou implementar políticas educacionais e ainda, em decorrência do 

comprometimento com a qualidade de ensino, o que gera um engajamento em todas as esferas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Divulgar o Plano de Ação proposto pela Direção do curso de Bacharelado em Direito com 

base no relatório recebido pela CPA com as informações coletadas no segundo semestre de 

2021. 

Art. 2º. As medidas asseguradas pelo curso serão: 

a) Divulgar mensal e amplamente o celular da Direção do curso (32) 99812-3057 a fim de facilitar 

a comunicação entre aluno e direção; 

b) A fim de entender as necessidades das turmas e suas especificidades, a Direção realizará, 

mensalmente, um encontro com os líderes de turma intitulado “Café com a Direção”; 

c) A fim de permitir que os alunos ingressantes no segundo semestre se familiarizem com o 

Sistema Integrado de Gestão Acadêmica – SIGA e com o calendário acadêmico proposto para 

aquele semestre letivo; 

d) Fazer anualmente a Aula Magna que inaugura o semestre letivo; e esporadicamente eventos 

acadêmicos tais como: Direito e Arte; Direito e Literatura; Direito de Boteco e Semana 

Acadêmica com o objetivo de permitir aos discentes experenciarem perspectivas diversas, 

momentos de reflexão de aprendizado, além de fornecer ferramentas significativas, que 

contribuem para o desenvolvimento de competências que alimentam nosso universo e 

currículo. 



 
 

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Clarissa Machado Felício, 
Diretora do Curso de Direito do Centro Universitário Governador Ozanam Coelho – 

UNIFAGOC 
 


